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O teletrabalho deve ser a preferência. Para quem precisar trabalhar presencialmente, o
projeto prevê flexibilização dos horários, para reduzir o número de pessoas no mesmo
ambiente

  

O Projeto de Lei 655/20  obriga as empresas a adotarem medidas de proteção aos
trabalhadores em caso de emergência em saúde pública. A proposta tramita na Câmara dos
Deputados.

  

Entre outros pontos, o texto prevê o teletrabalho, reuniões por videoconferência e restrições ao
exercício de atividades que elevem os riscos de contaminação. No caso do trabalho remoto,
deverá ser aplicado ao maior número de empregados possível, com prioridade para os
integrantes de grupos de risco.

  

A proposta também determina a flexibilização dos horários de trabalho, para reduzir o número
de pessoas no mesmo ambiente, e a distribuição de equipamentos de proteção individual e
materiais de higiene.

  

O projeto é da deputada Shéridan (PSDB-RR)  e altera a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) . “Há inúmeras providências
que podem ser tomadas pelas empresas com o fim de proteger seus trabalhadores e, assim,
contribuir para a efetiva contenção de doenças”, disse a deputada.

  

Fonte: Agência Câmara de Notícias, em 21.10.2020

  

 1 / 1

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2239360
https://www.camara.leg.br/deputados/178961
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-5452-1-maio-1943-415500-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-5452-1-maio-1943-415500-norma-pe.html

